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LEI Nº. 1.249, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: “AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO DOS COLETADORES DA CASTANHA DO BRASIL DE ITAÚBA/MT (ASCOCABI) A UTILIZAR AS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA INDUSTRIA DA CASTANHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

  
Art. 1º Fica a Associação dos Coletadores da Castanha do Brasil de Itaúba/MT (ASCOCABI), associação privada, inscrita no CNPJ nº. 12.843.442/0001-89, sediada na Rua das Rosas, nº. 42, Bairro Jardim Vitória, Itaúba, Estado de Mato Grosso, autorizada a utilizar as dependências da “Industria da Castanha”, localizada na R. Luiz Danielli, s/n, Lotes 09, 10 e 11, Bairro Sol Nascente, para armazenamento de castanha e demais providências inerentes a atividade, com exceção da industrialização e beneficiamento, o que somente poderá ocorrer mediante autorização por Lei especifica. 

Art. 2º A ASCOCABI deverá custear todas as despesas com o imóvel, bem como prover a limpeza, reparos e a segurança do local.  

Art. 3º A ASCOCABI, havendo interesse, poderá realizar parceria com a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Itaúba/MT. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 13 de novembro de 2018.

VALCIR DONATO

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 13/11/2018 a 12/12/2018.
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